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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE 

DEMANDA 

 

 

DOCUMENTO OFICIALIZADOR DA DEMANDA PARA PROCESSO DE AQUISIÇÃO DE SONDAS 

COM MARCA PARA ATENDER AOS PACIENTES ENCAMINHADOS AO SETOR DE MANDADOS 

JUDICIAIS. 

 

Nº Sequencial de Controle do DFD: 0115/2024 

Órgão: Superintendencia Regional da Saude de Cachoeiro de Itapemirim 

Setor Requisitante e Responsável pela Demanda: Mandados Judiciais/ SRSCI 

 

 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 

Aquisição de sondas com marca e sondas sem marca, com a finalidade de atender aos 
pacientes encaminhados ao setor de mandados judiciais. 
  

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

A presente contratação justifica-se pela necessidade de abertura de processo de compra, 
para atender demanda judicial de frente a SESA/SRSCI.  
 
Com BASE na Lei Federal no 14.133/2021.  
Justifica-se o presente com o objeto da contratação de empresa especilaizada, conforme 
especificações contidas na inicial neste termo para atender as necessidades de aquisição 
conforme determina a demanda judicial e laudos. 
 

 
 

JUSTIFICATIVA DA QUANTIDADE A SER CONTRATADA 
 
As quantidades estimadas de fornecimento está contida na tabela acima, na qual leva em 

consideração a necessidade de fornecimento aos pacientes a cada 6 (seis) meses. 

Considerando a necessidade de atuação na busca primordial da administração pública 

pela celeridade, economicidade e qualidade, com a finalidade de assegurar que o 

interesse público seja alcançado da melhor forma, se faz necessária a aquisição para o 

fornecimento para o período de 12 (doze) meses. 

 

PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER INICIADA A CONTRATAÇÃO 

 
Conforme a tramitação legal dos autos. 
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EQUIPE DE PLANEJAMENTO   
 
Mandados Judiciais/ SRSCI. 
 
OBSERVAÇÕES  

 

Neste termos, encaminha-se para ciência da demanda e autorização para prosseguimento, 

nos termos da Lei Federal 14.133/2021 e Decretos Estaduais regulamentadores no âmbito 

do Estado ES. 

 

 

 

Atenciosamente,  

 

Jefferson Pereira Vicente 

Núcleo de Compras SESA/SRSCI 

Matricula 13122-4 

 

 

Vanessa Vieira Da Costa Passamani 

Mandados Judiciais/ SRSCI 

 Matricula 13258-4 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

JEFFERSON PEREIRA VICENTE
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (MGS)

SRSCI - SESA - GOVES
assinado em 14/08/2024 10:06:42 -03:00

VANESSA VIEIRA DA COSTA PASSAMANI
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (MGS)

SRSCI - SESA - GOVES
assinado em 14/08/2024 10:04:06 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 14/08/2024 10:06:42 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por JEFFERSON PEREIRA VICENTE (ASSISTENTE ADMINISTRATIVO (MGS) - SRSCI - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2024-7QXFD2
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